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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nl 2.011 

De 16 de Novembro de 1 973 

Dispõe sSbre a abertura de crádito adi
cional, suplementar, e dá outres provi
dGnciiiS.-

O PIEFEIIO DO r.t.McfPIO DE ARARAQUARA, Estado de são 
Paulo, de scÔn:fo can o que decretou s c&nare. Municipal, em sessão de 14 Cls no -vembro de 1973, prcnulga a seguinte lei:-

Artigo 11 - Fica o Executivo MuniC:Ípal autorizado a 
abrir Ulll crádito adicional, suplanentsr, no v~ de Qti 420.000,00 (quatroce.!! 
tos e vinte mil cruzail'Ç)S) , às seguintes dotações do on;e1111ento vigente 1 e e.bs!, 
xo especificadas:- · 

COOIGOS 

4 o o o 
4 1 o o 
4110-90 
4 1 4 o - 61 

4300 

4330-93 

OCSf ESAS DE CAPITAL 
IMIESTDENTOS 

VPL!R- Qt 

Obres PÚblicas •••••••••••••••••••••••••• 300.ooo,oo 
Material Permanente ••••••••••••••••••••• 20.000,00 

Auxilias para Obres PÚblicss •••••••••••• loo.ooo,oo 

Total •••••.••• ~••••••••••••••••••••••420•000•00 

Artigo 21 - O crádito autorizado nc artigo anterior
será coberto can os recursos provenientes do BXCl[ISSO de arrecadação a ser ~ 
rado na Receita Geral do Munic!pio, considerando-se a tendGncia do exerc!cio
(Lei Federal nl 4.32D/64 - artigo 43 - parágrafo 11 - inciso II e psnígrefo -
3D).-

Publicada no Departamento da Administração Municipal na data supra.-

OVIOIO IEJ'HINI 
-Diretor da Administrsção-

Aegistrads à fl. nl ?81 do livro competente nl 10.-
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